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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis. 

 

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa de Leis, que seja 

encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

 

 

PROJETO INDICATIVO    /2023 

 
 

 

 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO 

DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO NAS SALAS DE 

TODAS AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DA SERRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
Art. 1º Fica obrigada a instalação de aparelhos de ar-condicionado nas salas de todas as unidades de 

ensino da rede pública de educação do município da Serra.  

§ 1º A capacidade elétrica da unidade de ensino deve ser avaliada anteriormente para a realização da 

instalação dos aparelhos. 

§ 2° O recurso para a compra dos aparelhos de ar-condicionado e a readequação elétrica se necessária, 

deverá ser realizada pela secretaria de educação. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Estudar já exige naturalmente um maior esforço intelectual, atenção e foco. Sem conforto térmico o nosso 

corpo “reclama” da temperatura, transpiramos em excesso, podemos sentir cansaço, tontura, sono, 

indisposição e até mesmo falta de ar, sem falar em problemas como pressão alta ou baixa que se 

intensificam no calor.  

É comum que muitos alunos não consigam ficar na sala de aula e precisem sair para tomar água ou achar 

um local mais fresco. No frio muitos acabam se atrasando ou nem indo para a escola de manhã e no fim 

do dia são liberados com antecedência.  

Todos esses fatores podem afetar a concentração e o rendimento dos alunos, além das constantes faltas 

por problemas de saúde causados pelo mal-estar sentido no calor.  

Benefícios do ar-condicionado em sala de aula: 

• Proporciona conforto e bem-estar;  

• Facilita a concentração;  

• Garante mais saúde;  

• Diminui faltas; Melhora o desempenho escolar;  

• Torna o momento de estudo mais prazeroso;  

 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação das Senhoras e Senhores 

Vereadores, solicitando sua aprovação. 
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